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ESTADO DO RIO GRANDE OO SUL
CÂTARA MUNICTPAL DO RIO GRANDE

REQUERIMENTO No f 3'J /2009

ROTOCOLADO là+r /2009o

ncia

EM 3r t oô tgo)

Os Vere{dores abeixo assinadog rcquerem , após ouvida a Casa, na forma regimental,

seja encaminhado correspondência ao Presidente da câmara dos Deputados e aos lideres

partidrários com assento naquela Casa menifestrndo o apoio dcata Crsr L€sislative eo

oroieto de ki n' 589 no ultimo 27 de aemto do te anou 2049,

mx?ha?o x
REJEITÀME}í I

/2@9

txú9

autoria de vários depu oue ' Dispôe sobre a política energética nacional, as atividades

relativas ao monopólio estatal do petróleo, grás natural, e derivados, sobre o Conse lho

Nacional de Política Energetica, e a Agência Nacional do Petróleo, sobre a transformação em

empresa pública da sociedade de economia mista Petróleo Brasileiro S/A - Petrobrás. sobre a

destinação das receitas geradas pela atividade econômica para o combate as desigualdades

sociais, e dá outras providências". O projeto de lei prevê vários avanços para as áreas sociais,

além da incoroorecÍo dr Refnerir Rimrendensc írntiqr loinnqe) Dch Petrobús.

,ol,à.tp,r0
Vcr. Alcrrndre

vicc - lidcÍ Brncadr

JUSTIFICATM: de plenário.

Vcr. Cliudio Costr
LídcÍ Brrcrdr PT

Vererdor Luiz Spotorro
PT

Sala de Sessões,3l de agosto 2009.

VISTO

Presidentê
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SECRETARIO

voTAÇÃo NOMTNAL

DArA: 06.!o G

N" de
ordem

NOME DOS VEREADORES
Favorável Contra Abstenção

I DELAMAR CORREA MIRAPALHETA

2 RENATO ESPINDOLA ALBUQUERQUE t/
GIOVANI BASTOS MORALLES t/

.l THIAGO PIRES GONÇALVES t/
DIRNEI MOTTA GREQUI t-/

6 L/
7 CLAUDIO JOSE CARDOSO COSTA

(-/
8 JOSE ANTONIO DA SILIA t/
9 ANGELO FERNANDO SILVA RIBEIRO t/
r0 LUCIANE AZEVEDO COMPIANI L/
ll

12 PAULO RENATO MATTOS GOMES

t3 WILSOM BATISTA DUARTE SILVA
//

Jo

ArAN. 9üo5
PRocESSoN. 1+l/l/@

ALEXANDRE DUARTE LINDENMEYER

LUIZ FRANCISCO SPOTORNO

RESULTADO:
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